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ATA	DA	REUNIÃO	DO	COMITÊ	DE	GOVERNANÇA	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E
COMUNICAÇÃO	(CGOVTIC)

	

Data:	17	de	novembro	de	2025

Horário:	17h	às	18h

Local:	Sede	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas

	

Presentes:	Desembargador	Alcides	Gusmão	da	Silva	–	Presidente;	Maurício	de	Omena	Souza	–	Diretor-
Geral;	 Jozelma	 Rodrigues	 da	 Cruz	 –	 Secretária-Geral	 da	 Presidência;	 Davi	 Antônio	 Gouvêa	 Costa	 Moreira	 –
Coordenador	 de	 Auditoria	 Interna	 (COAUD);	 Carlos	 Henrique	 Tavares	 Méro	 –	 Secretário	 de	 Tecnologia	 da
Informação;	 Andrea	 Cristina	 de	 Lima	 Belchior	 –	 representante	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 (SAD);	 Cliciane	 de
Holanda	Ferreira	Calheiros	–	Secretária	Judiciária	(SJ);	Katherine	Maria	Ferro	Gomes	Teixeira	–	Secretária	de	Gestão
de	Pessoas	(SGP);	e	Vitor	de	Andrade	Monteiro	–	Assessor	Consultivo	da	Presidência.

A	 reunião	 teve	 início	 às	 17h,	 sob	 a	 presidência	 do	 Desembargador	 Alcides	 Gusmão	 da	 Silva,	 que
apresentou	a	pauta	do	encontro,	iniciando	pela	análise	do	andamento	da	contratação	de	consultoria	especializada	em
Governança	 de	 Tecnologia	 da	 Informação	 e	 Comunicação	 (TIC),	 objeto	 do	 Processo	 SEI	 nº	 0006874-
57.2024.6.02.8000.	O	Diretor-Geral	solicitou	esclarecimentos	ao	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação,	que	expôs	a
importância	da	contratação	de	consultoria	para	assegurar	ganhos	de	maturidade	em	Governança	de	TIC	no	âmbito	do
TRE-AL.	Esclareceu	que	o	projeto	visa	 implementar	práticas	estruturadas	e	alinhadas	às	diretrizes	estratégicas	do
Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ),	conferindo	maior	robustez	e	continuidade	às	iniciativas	de	gestão	tecnológica.

O	Diretor-Geral	acrescentou	que,	em	momento	anterior,	foi	considerada	a	possibilidade	de	parceria	com
a	Universidade	Federal	de	Alagoas	(UFAL)	para	instituição	de	uma	residência	em	Tecnologia	da	Informação,	na	qual
um	dos	projetos	abrangeria	o	desenvolvimento	de	 soluções	em	Governança	de	TIC.	O	Secretário	de	Tecnologia	da
Informação	 informou	 que,	 à	 época,	 a	 gestão	 anterior	 não	 aprovou	 a	 continuidade	 da	 iniciativa,	 tendo	 em	 vista	 o
modelo	de	contratação	proposto,	por	meio	de	Termo	de	Execução	Descentralizada	(TED).

Dando	prosseguimento,	o	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	reiterou	a	necessidade	de	prosseguir
com	 a	 contratação	 de	 consultoria	 especializada,	 ressaltando	 que	 a	 iniciativa	 proporcionará	 avanços	 concretos	 na
maturidade	institucional	e	resultados	mais	consistentes	nas	avaliações	promovidas	pelo	CNJ.	Informou	que	o	processo
em	curso	contempla	o	desenvolvimento	de	cinco	objetivos	de	governança	e	gestão	ao	longo	de	um	ano,	assegurando
ao	Tribunal	expertise	para	o	aprimoramento	contínuo	dos	demais	objetivos	em	ciclos	subsequentes.	Destacou,	ainda,
que	o	escopo	da	contratação	 inclui	ações	de	capacitação	e	conscientização	voltadas	às	diversas	áreas	do	Tribunal,
promovendo	cultura	organizacional	orientada	à	Governança	de	TIC.

Na	 sequência,	 foi	 abordado	 o	 segundo	 ponto	 de	 pauta:	 a	 necessidade	 de	 que	 as	 unidades	 negociais
responsáveis	 verifiquem	 antecipadamente	 o	 questionário	 de	 TIC	 do	 CNJ,	 avaliando	 os	 itens	 pertinentes	 às	 suas
respectivas	 áreas	 e	 propondo	 medidas	 preventivas	 para	 o	 aperfeiçoamento	 da	 governança.	 O	 Secretário	 de
Tecnologia	 da	 Informação	 apresentou	 a	 proposta	 de	 que	 a	 STI	 realizará	 a	 análise	 dos	 itens	 do	 questionário	 de
levantamento	 de	 Governança	 de	 TI	 do	 CNJ	 referente	 ao	 exercício	 de	 2025,	 realizando	 a	 separação	 dos	 temas	 de
acordo	com	a	área	de	competência,	a	fim	de	subsidiar	as	unidades	envolvidas	na	definição	de	ações	que	contribuam
para	o	aumento	da	maturidade	institucional	e	o	aperfeiçoamento	contínuo	das	práticas	de	governança	de	tecnologia
no	âmbito	do	TRE-AL.	Ficou	deliberado	que	essa	atividade	deverá	ser	concluída	até	12	de	dezembro	de	2025.

Nada	mais	havendo	a	tratar,	a	reunião	foi	encerrada	às	18h,	sendo	esta	ata	lavrada	pelo	Secretário	de
Tecnologia	da	Informação,	que	a	assina	eletronicamente	com	os	demais	presentes.

	
	
Des.	Alcides	Gusmão	da	Silva
Presidente
	
Maurício	de	Omena	Souza
Diretor-Geral
	
	
Jozelma	Rodrigues	da	Cruz
Secretária-Geral	da	Presidência
	
	
Davi	Antônio	Gouvêa	Costa	Moreira
Coordenador	de	Auditoria	Interna	(COAUD)
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Carlos	Henrique	Tavares	Méro
Secretário	de	Tecnologia	da	Informação
	
	
Andrea	Cristina	de	Lima	Belchior
Representante	da	Secretaria	de	Administração	(SAD)
	
	
Cliciane	de	Holanda	Ferreira	Calheiros
Secretária	Judiciária	(SJ)
	
	
Katherine	Maria	Ferro	Gomes	Teixeira
Secretária	de	Gestão	de	Pessoas	(SGP)
	
	
Vitor	de	Andrade	Monteiro	
Assessor	Consultivo	da	Presidência
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALCIDES	GUSMÃO	DA	SILVA,	Presidente,	em	19/11/2025,	às	17:19,	conforme	art.	1º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOZELMA	RODRIGUES	DA	CRUZ,	Secretária-Geral	da	Presidência,	em	19/11/2025,
às	17:20,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	VITOR	DE	ANDRADE	MONTEIRO,	Analista	Judiciário,	em	19/11/2025,	às	17:24,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CLICIANE	DE	HOLANDA	FERREIRA	CALHEIROS,	Secretária	Judiciária,	em
19/11/2025,	às	18:29,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	HENRIQUE	TAVARES	MÉRO,	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação,
em	24/11/2025,	às	13:49,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DAVI	ANTÔNIO	GOUVÊA	COSTA	MOREIRA,	Coordenador,	em	24/11/2025,	às	14:44,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	KATHERINE	MARIA	FERRO	GOMES	TEIXEIRA,	Secretária,	em	15/12/2025,	às	15:15,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1835036	e	o	código	CRC	9F1CBD19.
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